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0Autorizt u çxecutivo Municipal a rec~r e apli-

car os teCUT$0!, previsto! na 49.sululo da Secreta 

ria de ':stado de RducaçIo n9 5.646 de 1c/08/e5. / 

para eecwL 1e ocres previstas para a Escola 1,1 

tadual Sinhá Moreira*. 

do Funici7io de ',anta Rita do ',apucal, por 

reuf representante! decretou, e eu, rrefeitJ unicipal, sanciono e•se 

quinta Lei: 

Art. 1Z — íi.ca o '!'_xecutivo tunica1 autorizado a receJer e 

aplicar 	 n,5.686/55. 

Art.. ;i - 	recurl em questio impr .- ta a quantia de (uator- 

se milhUS de crureiros) 1lál,t:,-.:„*,;00 e, smAestins exttusivemente á 

serviços eiou oW•as ~~• � 

	

pira a. r9C014 	tadual *nnhá .eoreire`, 

contorne orçamento e planilha aprovados pele CP:, 

Art. 1,9 . ',evogadas as dispost4es em contrário, .entrar5 es 

ta Lei em vir na data de rua putilica40. 

krnisrwE.nn 	rultr-tm.5E 

Frefeitura Municipal le anta .tta do Sapucal, D6 

de setemlitu de 1)35,- 

RIIEWNS nagçt,- _ 	RVALP,J. 
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